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INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE/RN
ASSUNTO: PROPOSTA 
RELATOR: CONSELHEIRO PRESIDENTE
DECISÃO ADMINISTRATIVA N.° 008/2016 - TC 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, na 46ª sessão ordinária, por unanimidade, acolhendo a proposição do relator,  julgar, pela determinação que a sétima lista para o Auditor Marco Antônio de Morais Rêgo Montenegro e por sorteio procedido no Plenário ficou a oitava lista Antônio Ed Souza Santana para a Primeira Câmara de Contas  e a nona lista para Ana Paula de Oliveira Gomes na Segunda Câmara de Contas.

Participaram do julgamento, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente, Carlos Thompson Costa Fernandes, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros: Tarcísio Costa, Paulo Roberto Chaves Alves, Renato Costa Dias, Francisco Potiguar Cavalcanti Júnior, Antônio Gilberto de Oliveira Jales e o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Procurador Ricart Cesar Coelho dos Santos.  
Sala das Sessões, 23 junho de 2016. 

Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES
Relator
Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 – Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas
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